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V1UT011 I 1L/T/41).)3 cc tiutoc do proocaco, cm que e 

Caixa de Apo •ntodorie o ilancUn doa  ezviçoc do Trnç o1 iiz, 

Força e OS do Rio de Janeiro, aoli,o±tn a este Conselho: e)-a 

torizao o paro ntbit1r 3 e rmoirau, 4 aervontes o 1 estafe-

te, para ce renpectivoo Lo'v1çoe  diooa; b)- permiss o para 

jz'ati ionr, noa termr, do  dnico do art. 10 doe Ixuitruç ee em 

visor, o 1Q enfermeiro, Mnn e1 Alvea da Bilve e o 39 0tiel.ol 

Maria Joed Sangtyz 

Co W! Ai1X que, quanto i orinç o de novos cor-

gos, o pedido 4 juito, mcxiçné tendo ora vinte o que determinou 

este Conselho, em reccnte nc rd o, nprov rndo a nu aatto da Cõ-

miea o de Pndrort1znç o, po].n qual ou  e;t o cujei-

teu no horazio entipulodo no plano; 

C0 Ifl R ND0, ancim, qttc d patente e naoonnidode 

do nor aumentado o quadro do pencaci (lu nerviço mddico, ntiui 

de poder ser cumprido o referido ooc5rr1 0 o intendar a nneeaai-

d9dc do serviço de Caixa; 

CO 3I1»RMIDO que, quente ô gratificaçfla ao lu ca 

rermeiz'o, deve nor resolvida a hipotono no recureo do zísesmop 

z'n em andamento néate connelho; 

ccN 1j F.u;1X. que, quanto b ç;r'etiticaç o no 12 

Ofiei l que dirige ou trab 1hoe da :ocritnrtn, d procedente o 

pedido do Caixa, por ioo que ao teia decidido que o arte  lu, 

dnico, doe; inatruç &is se refere aon funcion rion que exercem 

ne. furi r3en de chefe; 

U_3OLVfC o Cnnn1ho ÀÍncíonol do Trabalho, era nec-

eo plena, deferir o pedido da Caixa, atim de que e meama pro 
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ceda no conrormidede do oxpooto 

Rio de Joriclro, 10 de outubro do 1940 

e) Fxc cicco  1'btno de 

a) '119thina Cotto 

J?ut pl'cn3cnt0;  ) si, Leonol de izende !t3,vilfl 

Pub1t ido no Didrio Oricini do 

])rcsi(lcflte 

fl0b tor 

Procurador Cerol 


